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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N9 I33/94-GP

0 Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 36, § 29 da Lei ns 4.737, de 
15 de junho de 1965 e Resolução - TSE, de 18 de novembro de 
1993 - Calendário Eleitoral - Eleições 1994 e ã vista da apro­
vação pelo Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em sessão or­
dinária do dia 06 de setembro do corrente ano.

RESOLVE':'

Transferir o local da apuração da 12a ZONA - NO­
VA CRUZ, do COMERCIAL ATLÉTICO CLUBE para o FÕRUM MUNICIPAL 
"DJALMA MARINHO".

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, em Natal, 08 de setembro de 1994.


